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35 BATALHAO DE INFANTARIA

Estudo Técnico Preliminar 19/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64063.003018/2026-59

2. Descrição da necessidade

O 35º Batalhão de Infantaria é uma Unidade das Forças Armadas, sendo instituição que possui uma grande estrutura
voltada a cumprir suas tarefas constitucionais, conforme prevê o caput do art. 142, da Constituição Federal de 1988,
independentemente da situação política ou social do país, seja em situação de paz, guerra ou calamidade pública.

Nesse contexto, são missões finalísticas do 35º BI: ficar em condições de ser empregado, de imediato, no contexto da
Garantia da Lei e da Ordem, em qualquer ponto da área de responsabilidade do 35º BI, ou outro local a ser designado
pela 6ª RM, atuar na defesa e manutenção territorial do País, formar reservistas para compor a reserva mobilizável do
Exército Brasileiro, realizar ações subsidiárias, participando do desenvolvimento nacional e da defesa civil, na forma
da Lei e Cumprir a fiscalização de produtos controlados na sua área de responsabilidade.

O Batalhão recebeu, No ano de 2025, duas viaturas Nissan Frontier novas, para uso exclusivo da Seção de 
Fiscalização de Produtos Controlados (SFPC). Ocorre que estas viaturas, adquiridas a um valor unitário de R$ 
219.320,00, possuem garantia de cinco anos, desde que as manutenções previstas no manual sejam realizadas 
dentro da rede de concessionárias.

Entretanto, uma das viaturas foi avariada em decorrência de acidente, sendo necessário realizar o seu conserto para 
que volte às condições normais de utilização. Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa 
especializada, a fim de assegurar a correta execução do serviço de reparo.

A SFPC/3º BI possui uma área de responsabilidade que abrange todo o Estado da Bahia, apoiando 150 (cento e 
cinquenta) municípios vinculados, havendo a necessidade de realizar fiscalizações em 64 (sessenta e quatro) 
empresas, além de mais de 5.000 (cinco mil) CACs (Caçadores, Atiradores e Colecionadores), pertencentes a cerca 
de 15.000 (quinze mil) produtos controlados.

Atualmente, a Seção dispõe de apenas 04 (quatro) viaturas para execução dessas atividades, sendo imprescindível o 
uso contínuo das viaturas. Ressalta-se que, mesmo com as viaturas novas, o Batalhão possui apenas mais uma 
Mitsubishi L-200 ano 2014, que apresenta constante necessidade de manutenção, fato que limita ainda mais a 
capacidade de apoio às missões.

Diante desse cenário, a indisponibilidade de uma das viaturas compromete significativamente a capacidade 
operacional da Seção, podendo prejudicar a realização das fiscalizações e o atendimento às demandas do Sistema 
de Fiscalização de Produtos Controlados no âmbito do Estado da Bahia.

Diante do exposto, o não atendimento da presente demanda poderá acarretar prejuízos às atividades da Organização 
Militar, tornando imprescindível a contratação do serviço de reparo da viatura avariada, a fim de restabelecer sua 
plena capacidade de emprego.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
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Pelotão de Manutenção e Transporte 2º Tenente Viana

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos completos da contratação serão plenamente apresentados no Termo de Referência e em seus
apêndices.

5. Levantamento de Mercado

Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar a disponibilidade e as condições para a 
contratação de empresa especializada para reparo de viatura acidentada, especificamente para atender à viatura 
Frontier, modelo 2024.

A execução dos serviços por empresa qualificada é condição essencial para assegurar a correta recuperação do 
veículo, garantindo a manutenção de suas características originais de segurança, desempenho e durabilidade. 
Ressalta-se que a realização de reparos fora dos padrões recomendados pelo fabricante pode acarretar prejuízos 
financeiros, comprometer a vida útil do veículo e, eventualmente, impactar nas condições de garantia.

Durante a pesquisa, foram identificadas empresas capacitadas que oferecem serviços completos de reparação 
automotiva, contemplando diagnóstico técnico, substituição de peças danificadas por componentes originais ou 
homologados, recuperação estrutural, pintura e emissão de laudos e registros dos serviços executados. Os valores e 
prazos praticados estão compatíveis com os parâmetros de mercado, garantindo economicidade, transparência e 
eficiência na contratação.

Para fins de contratação, será adotado como referência o menor valor obtido entre os orçamentos apresentados na 
pesquisa de preços, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas e as condições necessárias para 
a adequada execução do serviço. Tal medida busca assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

6. Descrição da solução como um todo

A presente solução tem por finalidade a contratação de empresa especializada para execução de serviços de reparo 
em viatura acidentada, destinada à viatura Frontier, modelo 2024, pertencente ao patrimônio desta Organização.

A contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de assegurar que os reparos sejam realizados 
de acordo com os padrões técnicos adequados, garantindo a plena recuperação das condições de segurança, 
desempenho e confiabilidade do veículo, bem como a utilização de peças originais ou homologadas.

A execução dos serviços por empresa qualificada garante:

* Atendimento aos padrões técnicos exigidos para reparação automotiva;
* Utilização de peças originais ou compatíveis certificadas;
* Execução dos serviços por profissionais capacitados;
* Restabelecimento da integridade estrutural e funcional do veículo;
* Maior vida útil e confiabilidade na operação;
* Preservação da segurança dos usuários e da integridade do bem público;
* Redução de riscos de falhas futuras e custos adicionais.

Dessa forma, a solução como um todo consiste na contratação de empresa especializada para realização dos 
serviços de reparo da viatura acidentada, assegurando eficiência, economicidade e a adequada manutenção do 
patrimônio público.

Por este motivo, a solução para o objeto pretendido enquadra-se na modalidade de dispensa de licitação, tendo em 
vista a necessidade de atendimento célere da demanda, bem como as circunstâncias que justificam a contratação 
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direta, conforme previsto na legislação vigente. A contratação fundamenta-se na urgência em restabelecer as 
condições de uso da viatura acidentada, evitando prejuízos à Administração e garantindo a continuidade das 
atividades operacionais.

Ademais, foi realizada pesquisa de preços, cujos resultados demonstram que os valores praticados estão compatíveis 
com os de mercado, conforme relatório anexo ao Estudo Técnico Preliminar, assegurando a economicidade e a 
vantajosidade da contratação.

Sendo assim, considerando a situação apresentada e a necessidade imediata do serviço, a contratação será 
realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, observando-se os princípios da 
legalidade, eficiência e interesse público.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A OM carece de dispor de processo licitatório para Contratação de serviço de reparo em empresa especializada ,
.conformo descrição e quantidades da tabela abaixo

NISSAN FRONTIER 2.3 ATK 4X4 2024

ITEM CATSER SERVIÇO PREVISTO VALOR

1 3565

*SUBSTITUIÇÃO DO KIT AIRBAG COMPLETO 
COM MÓDULO DE CONTROLE ORIGINAL

/GENUÍNO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

*SUBSTITUIÇÃO DO PARABRISA DIANTEIRO 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

*SUBSTITUIÇÃO DO VIDRO TRASEIRO COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS .

*SUBSTITUIÇÃO DO PAR DE LANTERNAS 
TRASEIRAS ORIGINAL/GENUÍNO .

*SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS 

AUTORIZADA NISSAN.

*SERVIÇO DE CODIFICAÇÃO DE MÓDULOS DE 
CONTROLE .

*SERVIÇO DE REPARO, FUNILARIA E PINTURA 
DA CARROCERIA TRASEIRA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS .

*SUBSTITUIÇÃO DOS CINTOS DE SEGURANÇA 
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.

R$ 59.850,00

TOTAL: - - R$ 59.850,00

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 59.850,00
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8.1. O valor estimado para a contratação com base nas quantidades estimadas de serviços a serem prestados ao 35º 
Batalhão de Infantaria é de R$ 59.850,00 (Cinquenta e nove mil, oitocentos e cinquenta reais).

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Considerando o disposto no art. 46 da Lei nº 14.133/2021, que prevê a obrigatoriedade de parcelamento da 
contratação sempre que técnica e economicamente viável, justifica-se, no presente caso, a não realização do 
parcelamento, tendo em vista tratar-se de contratação por dispensa de licitação, cuja natureza e especificidade do 
objeto demandam execução de forma integral por uma única empresa.

Adicionalmente, a ausência de fracionamento mostra-se mais adequada para garantir a eficiência, a padronização 
dos serviços e a responsabilidade técnica concentrada, evitando riscos à qualidade da execução e possíveis 
incompatibilidades entre diferentes prestadores.

Portanto, a contratação de forma integral, sem parcelamento, apresenta-se mais vantajosa para a Administração, 
assegurando melhor relação custo-benefício, maior agilidade na execução e observância dos princípios da eficiência 
e economicidade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Ao se contratar uma empresa especializada para o serviço de reparo em veículos, não haverá necessidade de outras
contratações correlatas, tendo em vista que a empresa contratada é responsável por toda necessidade prevista para
execução do objeto contratado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:

 00394452000103-0-000183/2026I) ID PCA no PNCP:

 15/05/2025II) Data de publicação no PNCP:

 07III) Id do item no PCA:

: 871 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARO DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL,IV) Classe/Grupo: 
MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

 160028-07/2026.V) Identificador da Futura Contratação:

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A contratação de empresa especializada para o reparo da viatura acidentada proporcionará diversos benefícios à 
Administração, dentre os quais se destacam:

* Restabelecimento das condições de uso da viatura, garantindo sua plena operacionalidade;
* Aumento da segurança dos usuários, com a recuperação adequada das características estruturais e mecânicas do 
veículo;
* Prolongamento da vida útil do bem, evitando desgaste prematuro e necessidade de substituição antecipada;
* Redução de custos futuros com manutenções corretivas decorrentes de reparos inadequados;
* Garantia de qualidade na execução dos serviços, com utilização de peças originais ou homologadas;
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* Maior confiabilidade na operação da viatura, contribuindo para a continuidade das atividades institucionais;
* Atendimento aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público na gestão dos recursos.

Dessa forma, a contratação assegura não apenas a recuperação do veículo, mas também a otimização dos recursos 
públicos e a manutenção da capacidade operacional da Organização.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. A presente aquisição requer por parte da administração o acompanhamento de profissional qualificado para
analisar, julgar e receber os serviçossolicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e
exigências solicitadas foram cumpridas.

13.1.1. Para atendar a demanda acima, a OM nomeará uma Comissão de Recebimento e Exame de Material,
composta por profissionais especializados, para procederem o recebimento definitivo do material, avaliando
todos os requisitos técnicos, comparando-os com as especificações exigidas, conforme o determinado no
instrumento de contratação.

13.1.2. O não cumprimento dos termos previstos no instrumento de contratação acarretarão a devolução do
material e a exigência da entrega de um novo item que atenda aos referidos termos, sob pena de não
liquidação do empenho e sua posterior anulação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratação de empresa especializada para reparo de viatura pode gerar alguns impactos ambientais, 
especialmente relacionados às atividades de manutenção automotiva. Dentre os principais, destaca-se a geração de 
resíduos sólidos, como peças substituídas, filtros, estopas contaminadas e embalagens de produtos utilizados no 
reparo.

Outro ponto relevante é o risco de contaminação do solo e da água, em razão do manuseio de óleos lubrificantes, 
graxas, combustíveis e outros fluidos automotivos, caso não haja o correto armazenamento e descarte desses 
materiais. Além disso, pode haver emissão de poluentes atmosféricos provenientes de testes mecânicos e 
funcionamento do veículo durante o processo de reparo.

Também deve ser considerado o consumo de recursos naturais, como água e energia elétrica, utilizados nas 
atividades da oficina.

Entretanto, tais impactos podem ser significativamente minimizados caso a empresa contratada adote boas práticas 
ambientais, como o descarte adequado de resíduos conforme a legislação vigente, uso de equipamentos apropriados, 
controle de vazamentos e, preferencialmente, a destinação de materiais para reciclagem.

Dessa forma, recomenda-se que a contratada comprove a adoção de medidas de responsabilidade ambiental, 
garantindo que os serviços sejam executados com o menor impacto possível ao meio ambiente.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

A contratação de empresa especializada para o reparo da viatura mostra-se viável, tendo em vista a necessidade de 
restabelecer as condições de uso do veículo, garantindo a continuidade das atividades operacionais. Além disso, a 
inexistência de meios próprios adequados para execução do serviço justifica a contratação externa, assegurando 
qualidade técnica, economicidade e celeridade na solução do problema.



6 de 6

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LUCAS BRITO DOS SANTOS
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

BRUNO GABRIEL OLIVEIRA SOARES
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

LUCAS SOUZA VIANA PEREIRA
Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO HENRIQUE DO NASCIMENTO MONTEIRO
Ordenador de Despesas

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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